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Prefeituru Municipul de Marmeleíro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Baírro:

Cidade:

CEP:

72004

Estado: F ra;ã"]

Datø do Pedído: 0810912022

Tipo de Pessoa: E

Número da Casa:

Marmeleiro

8561 5-000

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Wagner Luiz Barella

Prefeituru Municìpøl de Mørmeleíro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número dø Casø:

Bairuo:

Cìdade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

72004

Marmeleiro

8561 5-00C

Data do Pedído: 0810912022

Típo de Pessoa: V1

F,*tl

Wagner Lulz Barella

de Saúde

Contrato de Prestação
Pregão Presencial n" 1

meses.

e vigência
12812021,

termode deaditivo ptazo execuçãode
ao de noServ¡ços
a 212021 perfodo edpelo

ento de Saúde

lcitação de termo aditivo de prazo de execução e
ao Contrato de Prestação de Serviços n' 1

nculado a Pregão Presenclal n' 11212021, pelo perfodo de
12 meses.

vigência
2812021,
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Memorando n' 06812022 Marmeleiro - PR,23 de agosto de2022.

De: Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR
Para: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro Paulo Jair Pilati
Para: Comissão de Licitação

O Departarnento de Saúde de Marmeleiro - PR vem através deste, solicitar Adilivo do

CONTRATO DE PRESTAÇÃO On SERVIÇOS N' 128/2021 (Pregão Presencial N'
11212021 - PMM), pelo período de 12 (doze) meses, a partb de seu vencimento, mantendo
critérios e valores já acordados.

A solicitação deste aditivo deve-se ao fato de se tratar de uma especialidade de alta
demanda e formulação de extensas filas de esper4 cujas vagas disponibilizadas para
atendimento no CRE - Centro Regional de Especialidades, não suprem a procura por
atendimento em Urologia.

Desta forrn4 com intuito de não causar agravamento do quadro clínico de pacientes

em virtude da estagnação de seus encaminhamentos em fila de esper4 a qual esta

"controlada" devido à rcalização/execução deste processo licitatório, e considerando que não

haverá reajuste de valor, solicita-se o presente Aditivo.
Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Respeitosamente,

Wagner Luiz
Diretor do

do g6lde (to 6

ç¡ifÃ\D



Webmnil :: Re: Aditivo de Contr¿to - Saúde Marmeleiro PR

Re: Aditivo de Gontrato - Saúde Marmeleiro PR

O De FinanceiroDrDip<financeiro@drluisfernandodip.com.bn

- 
Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br<saudeadm@marmeleiro.pr.gov'bn

Data 23{,Ù202214:25

Boa Tarde. Aditivo aceito.

Marize

htþs ://webmail.marmeleiro.pr. gov.br/roundcubemail/?-taslcu ail&'..
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Att

Em 23 de ago de2022, à(s) 09:26, saudeadm@marmeleiro.prgov.br escreveu:

O Departamento de Sai¡de de Marmeleiro vem através deste, solicitar parecer quanto ao aceite de Aditivo do CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIÇOS N" 12812021 (Pregão Presencial N' 112/2021 - PMM), pelo período de 12 (doze) meses, a partir de seu vencimento, mantendo

critérios e valoresjá acordados.

Desdejá agradecemos, ficando no aguardo de retomo até quinta-feira (25/0812022).

Bom di4

Atenciosamente,

Lidiani Picolotto da Silva

Assistente Adminisrativo

Departa¡nento Municipal de Saúde

Marmeleiro - PR

(46)352s -t677 t (46)3 s25 -2848

^
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Iu¡¡¡¡srÉn¡o DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS FERNANDO DIP - EIRELI
GNPJ : 26.601.72010001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. náo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideragão para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçäo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014.

Emitida às 09:24:50 do dia 02/0912022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até0110312023.
Código de controle da certidão: 4989.53E8.411C.A84A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CJTIHdT
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.601.720/oooL-l+
RAZãO SOC¡AI:CUT'IICA DE UROLOGIA DR LUIS FERNANDO DIP EIRELI ME

Endereço¡ R CURITIBA 1970 ED ALINE SALA 01 / cENTRo / FRANcIsco BELTRAO /
PR / 8s601-630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidader 06/ 09 / 2022 a OS / LO /2022

Certif i ca çã o N ú m er o= 2Q2209 0 60205243 L97 699 4

Informação obtida em 06/09/2022 L6:47:0L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO NEGÀTIVA DE OÉSTTOS TR;ABALHISTAS

Nome: CLTN]CA DE UROLOGIA DR. LUIS FERNANDO DIP ETREL] (MATRIZ E
FILIAT S )

CNP.I : 26 . 60L .120 / 0001-04
Certidão n": 29467L07 /2022
Expedição: 06/09/2022, às L6245:15
Validade z 05/03/2023 l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS FERNANDO DIP - EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 26.60L.720/000L-04 |

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso.Lidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

1-3.4 67 /20Li I e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21' de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agênci-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst . j us . br) .

Cert,idão emitida gratuitament.e.

INFORT{AçÃO TMPORT.ATiTTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieir' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€r por
disposição legal, contiver força executiva.

l)irv:i.<;t¿s c, sLrqcrri!::a)(1li : cr¡cll::011$11 . -ìt.rs.J:t:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE.ESTADO DE MINAS
GERAIS

cNPJ-l 7.877 .17 6 I 0001- 29
Fone: 0** 35 3236-1213

Rua Odilon Gadbem dos Santos, no 100 -Centro, São Bento Abatle/l\{G
Em ail : I ici_tacaol¿saobentoabade.ms€.ov.br

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/TABELA DE PREÇOS SUS

1. DO OBJETO

1.1, O presente procedimento licitatório tem como objeto o "Credenciamento para contratação de empresa
especializada na prestação serviços de realização de consultas em urologia, para atender a demanda do
Departamento de Saúde e Meio Ambiente conforme itens descritos no presente Edital, sendo o atendimento
direcionado pelo Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente de São Bento Abade - MG."
1.2. Os valores foram oriundos de cotações realizadas com empresas do ramo, e será contratado o serviço, pelos
interessados em se credenciar no menor valor encontrado.

seq. Item DescriçãoÆspecifïcação UN Quantidade UnÍtário Total

I 10494 CONSULTA

UROLOGISTA

CONSULTA

UROLOGISTA

coM

COM

SV 500 130,00 R$65.000,00

Todos os procedimentos, custos, medicamentos necessários para realização das consultas estão inclusos no valor total
unitário.
Valor total estimado: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
As quantidades não são vinculativas, tratando-se de credenciamento.

2. DOS PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

2.1 Pelos seruiços prestados, a Prefeitura Municipal realizarâ o pagamento em até 30 (trinta) dias após a
prestação do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal, os valores líquidos que lhes forem devidos.

2.2 O Município de São Bento Abade - MG pagará pelos serviços prestados, os preços unitários das dos
serviços multiplicados pelos valores unitários, dos serviços efetivamente realizadas, conforme relatório mensal do
Secretário Municipal de Saúde, pagos mensalmente.

2.3 A Prefeitura Municipal somente pagarâ as licitantes credenciadas, após a comprovação de quitação das
obrigações trabalhistas, Tributos Federais e Dívida Ativa e ainda o CRF do FGTS. O descumprimento desta condição
acarretarâ a paralisação do pagamento, sobre o qual não ensejará juros de mora ou coreção monetária.

2.4. O credenciamento poderá ser realizado em quaisquer quantidades, considerando a necessidade e

urgência do Município, não sendo obrigatória a contratação

3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO INTERESSE DE CREDENCIAR

O presente credenciamento vigorará atê 3111212022 (para o credenciamento), a contar de sua publicação,
podendo neste período as licitantes interessadas protocolizar seus documentos junto à Comissão de Licitação para
análise e contratação com o Município de São Bento Abade - MG.

As licitantes interessadas que solicitar seu CREDENCIAMENTO deverão encaminhar os documentos
exigidos no item 3 deste edital, para análise e deferimento.

Q,i

4. DAS RESPONSABILIDADES



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE.ESTADO DE MINAS

GERAIS

cNPJ-r 7.877 .17 61 0001- 29

Fone:0** 353236-1213
Rua Odilon Gadbem dos Santos, n" 100 - Centro, São Bento Abade/l\{G

Email: I icitacaoú)saobentoabade.mg. gov.br

Serão de responsabilidade da CONTMTADA:

Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando as consultas dos pacientes

encaminhados pelo Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente, constantes nos pedidos dos médicos e os

plantões conforme solicitação;

A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato;

As despesas relativas à prestação de serviços, alimentação, hospedagem, transporte, remuneração dos

profissionais, seguro, impostos incidentes sobre os serviços, instmmentos, materiais, medicamentos, anestesia, e demais

serão de responsabilidade da licitante Credenciada e deverão ser incluídos no preço global;

Executar com zelo e diligência o serviço proposto, sem prejuízo da qualidade necessária;

Arcar com todas as obrigações fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do serviço, tais

como ISS, INSS e IR, cujos valores serão descontados pelo Município, no momento do pagamento;

Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de São Bento Abade, por meio do
Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifïcação exigidas no credenciamento;

Iniciar a prestação dos serviços após a ordem de serviço assinada pelo Departamento Municipal de Saúde

e Meio Ambiente ou quem este determinar;

Prestar diretamente os senriços, vedada à terceirização.

Realizar a prestação de serviço objeto deste edital, em sua integralidade;

Proporcionar aos profissionais determinados pela contratante condições para acompanhar os serviços
prestados, incluiive acesso às instalações fisicas e ao piontuário dos pacientes, respeitando o Código de Ética
Profissional.

Vedado exigir dos familiares ou responsáveis pelos pacientes à assinatura de documentos relativos ao

tratamento, bem como a cobrança de despesas indiferentes do contratado neste procedimento, sob pena de ajuizamento
pelas cobranças indevidas e descredenciamento dos serviços.

Serão de responsabilidade da CONTRATANTE:

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme especificações constantes do presente edital;

Realizar o pagamento conforme previsto neste edital;

Notificar a Contratada da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital e respectivo

contrato;

Exercer regulação, controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem

Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de consultas realizadas;
realizados;



0,1
PREFEITURA MUNIcIPAL Dn sÃo ¡UNTO ABADE.ESTADO DE MINAS

GERAIS
CNPJ-I 7.877 .t7 6 10001- 29

tr'one:0** 353236-1213
Rua Odilon Gadbenr dos Santos, n" 100 - Centro, São Bento Abade/IVIG

Email: licitacao@saobento¿rbade.mq, ggv.br

Dos valores a serem pagos serão descontados lR-Imposto de Renda, INSS e ISS - Imposto Sobre Serviços.

Periodicamente vistoriar as condições e a prestação dos serviços, para verificar se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contato;

Fazer o encaminhamento dos pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS para atendimento, através do

Departamento Municipal de Saride e Meio Ambiente.

Designar, mediante documento hábil, servidor prira supervisionar, fiscalizar os procedimentos e

acompanhar a execução dos serviços prestados;

Manter o controle do número de vagas disponíveis, encaminhando o paciente de acordo com a

^ 
disponibilidadedevagas.

T4
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-o deverá aiDda indicar em sua e o5
seguintes dizeres:
1-L-2 1- DE EâBI

L.2 - DE PROPOSTA

Fax

4.2 - 
^ 

Prefeitura Municipal de QUARTE¡. GERÀL/MG - MG, não se responsabilizará
po¡ envelopes de'DocuenÈaçåo de habilitaçäo" que não sejm entregues ao
Presidente da CPL designado.
v - nÀ ÀTRESENEÀçÃo
5.1. Os interessados deveråo aplesentar, nos horários estabelecidos no
Capítulo IV. u envelope fechado, de fo¡E a nåo pemitir sua violaçåo, eh
cuja parte externa deverá constar dizeles conforne subitq 4.1.2.1.
5.2. os envelopes serão lecebidos no pe!íodo indicado no itm 4.1.1, de tantos
quantos interessados apareceren, sendo a contrataçåo realizada, confome
d.isposições deste edital..

vr - DA EÀBr¡,rrÀção E pRoÞosrÀ

6.1. No enýeLope de habilitação e ploposta deverá
especificados sob pena de não recebimento pela CPL.

conter os dizeres

6.1.1. Os docmentos necessários à habilitação poderão ser ap¡esentados em
original, ou qualquer processo de cópia autenticada aÈravés de cartório
conpetente. ou por selvidor da ÀdminÍstração Pública, ou publicaçåo em ór9ão
da inprensa oficial ou de cópias, desde que aconpanhadas dos originais para
confe¡ência pelo Presidente da CPl, (al ou sua eguipe de apoio.
6.2. O licitante deverá apresentar os seguintes Docuentos para habilitar-se
no presente credenciilento, ÍPESSOÀ iltRÍDICÀl :

I - RegisLro comerciaL, no caso de empresa indiÿÍdual,-
II - Àto Constitutivo, EsLaLuLo ou Contrato Social, em vigor, devidðente
registrado;
III - Inscriçào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de direLoria en exercicio;
IV - InscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
V - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do j.nteressado, ou outra equiva.Lente. na foma da leit

RUA HtpóLrD fl¡rÐ, 24s - ¡ËLEFffiÉ ß'l 35Á3 1ÞÐ/ 3s¿3 E-óÉ
cEÊ 3542çm - ÊgÂ{TEL GERAL - r{Ë¡Á5 CERÅ|S

cFllu96jt9.æo¡{ó
E-SÀ L lijEoElqud.lg%lryry¡ r

EDTÎÀ¡. DE
pRocEsso LrcrrAróRro x" o9ol2o2z - cRrDENcrÀrlENrc, x" L4l2o22
n¡ÞccrBrlrDA.DE DE llclÎÀçÃo 2Ll2o2z

r - PREÂ¡ßuIo

I - PREAIIBT'T¡

¡¡u¡r¡cÍprO DE gItARfEL GERÂr/ræ - tæ, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sede nesta cidade à Rua HipóÌito Pinto. 240 - Centro, inscrito no CNPJ sob o

por intemédio do Presidente da CPL nomeado pela Portaría n" 89/202f,
torna público que está instaurando processo de CnEDENCLA¡,ENÍO, aLravés do
presente instrmento, nos temos da Lej- n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, segundo as condiçöes estabelecidas no presente edital, nos
seus anexos e na ¡{inuta de ContraLo, cujos temos, igualnente, o integril.

ÀBER:TT'RÀ
o credenciamento será rea.lizado d,e L6lO6/2022 a 3f/12/2O22;
HoRÀ: Entre 07:00 e 16100 horas.
LOCÀL: SaIa do Departamento de LiciÈações no Prédio da Prefeitura Municipal, à
Rua Hipólito Pinto, 240 - CenCro, ouartel Geral- CEP- 35.625-000.

II - DO OBJEÍO
2.L - Ê objeto do presente Edital, credencj.eento de Pessoa Jurídica/física
con especialidade en Urologia para prestação de serviço nediante consultas,
com quantidades e especificações no edital

rrl - cor¡DrçõEs cERÀrs påRÂ pÀRrrcrpÀçåo;
3.1 - Poderão participar do presenÈe credencianento pessoas Jurídicas que
saLisfaçm as condições estabelecidas neste edj.tal;

3.1.1 - À palticipação no credenciilento impLica autonaticmente na aceitação
iDLegral e i¡retratável dos telmos e conteúdos deste editaÌ, seus anexos,
regulilentos e instruçðes;

3.2 - Às qpresas gue desejaren participa! deste CREDENCI,AMENIþ deverào no
plazo estabelecido neste edital. proceder ao credencimento, entregar a
Presidente da CPL o envelope lacrado, contendo a 'tOCttt@¡EÀÇãO DE EÀBILIIAçÃO"
contendo na parte extelna o nore da PresideDte da CPL, nome da Empresa, nome e
número da nodalidade. Passado o p!àzo de credencimento, não reis serão
admitidos novos proponentes.

3.3 - Nåo poderão participar os interessados que se eDcontrem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas
estrangeiras que não funcionen no Pals, nem aqueles que tenhil sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar con a Àdhinistração Pública ou punidos com
suspensão do dileito de licitar e qontratar pelo MunicÍpio de OUÀRTEL GERAI./MG
(HG) .

I\¡ - ENTREGA I'O EN\IE.Í¡PE
4.1 - DA 'Docunentação de habi.litação".
,1.1.1 - O envelope'Documentaçåo de habilitação e proposta" deveråo serem
entregue ao Plesiden!e da CPL, no endereço especificado neste Edital. das
0?:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta feira;

pua lspóuto ãm, 248 - ffiE t¡?, 3s43 il-ro/:s43 r?-6é
cEÞ 35-ó25-W - UmEL cÊãi - M&{As oEBÀS

t--r
¡Í\
ëôR

: Entre 07:00 e 16:00 horas.
sala do Departilento de Licitaçðes no P!édio da Prefeitura Municipal. à

Hipólito Pinto, 240 em ouartel ceral/Mc- cEp- 35.625.000;

2022 a 3L/12/2O2Zt

Fone./Fax:
Conpleto:

DE HÀBILITÀçÃo"

ñ-" 0r4/2022
DÀDE DE LrcrrÀção N" 2t/2o22

DO PRESIDENTE DÀ CPL
DA EMPRESÀ

- .PROPOSTÀ"

ñ-" oI4/2022
DÀDE DE LrcrrÀçÃo N" zl/2o22

DO PRESIDENTE DÀ CPL
DÀ EMPRESÀ

cilPtE.2'¿JS,M¡4

=-¡tAH- 
üeco€Fdels€ñg4:r
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VI - Plova de regularidade relatiÝo referente ao FGTS demonstrando situaçåo
regular no cmprimenLo dos enca¡gos instituidos por lei;
VII - Prova de regularidade relatiÿa a débitos tlabalhisÈas (CNDT),
VIII- Declaraçåo que não emprega menor (a¡exo II).
IX- Número da conta collente/Banco,/Àgência.
XII- Recibo assinado, (anexo v).
XIII- Certidão de falência e concordata expedida pela comarca do donicilio da
empresa credenciada;
XIV- cópia do CRM ou do dipi.ona na área correspondente a prestação dos
serviços;
XVf- proposLa corercial, (anexo V);
XVII- Declaração que concorda con os temos do Edital., (anexo I);
6.3. Em se tratando de !Egg9¡!-EÍg¡94:
I- Docmento de identidade plofissionai-, (cRM) ou cPF;

If - Prova de regularidade com a Fazenda FederaL, Estadual- e ìlunicipal do
donicilio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na fom da lei;
III - Prova de regulalidade relativo à segurança social e ao FGTS demonstråndo
situaçåo regular no cmprimento dos encargos iDstitufdos por lei;
IV - Prova de regularidade rel-ativa a débitos trabalhistas (CNDT)
V- Declaração que não enprega henor (anexo If).
VI- Númèro da conta collente/Banco/Agência.
VII- recibo, (anexo v).
VIII- certidão de inso.lvência civil eKpedida pela conarca do domicilio da
empresa credenciadai
IX- proposta comercial, (anexo V);
X- Declaração gue conco¡da con os ternos do Edital, (anexo I);
XI- cópia do CRM ou do dipÌona na área correspondente a prestação dos
serviços;

vfr - DÀ sEssÃo Do ilnGAüENro

7.1. O julgæento da habÍlitaÇão, o resuLtado do credenciilento dos
parEicipantes será feita à medida que os enveLopes forem sendo recebidos.

7.2. Será desconsiderada a docwentåção que contrarie os requisitos expÈessos
nesEe edital e em seus aDexos ou em desacoldo com as fomalidades prescritas;

7.3. Será ina.bilitado o participante que não atende! as exigências do CapituÌo
III deste edital;

VIII -
8.1. Serão credenciadas todas as enpresas interessadas gue conprovalem a
habilitação exigida neste edital, durante o periodo aberto, ou seja, de
76 / 06/2022 à 3L/ !2/2022.

rx - crÀssrFrcÀçÃo E FoRHAI.lzÀçÀo
9.1. crÀssrFrcåção
9.1.1 - os credenciados serão convocadas e assinarão o ConÈrato (Temo de
CONTRÀTO' ÀNEXO VI, sendo que o municipio não está obrigado a executar Codos
os seryiços pactuados no conLraEo.

9.2 - EoF¡'qEzÀção
O credenciamento será fomalizado nediante Termo p!óplio, contendo as
cláusulas e condiçðes prevÍstas Deste Edital na folma aberta até 31 de
dezembro de 2022.

rua Htpoulo mfr9. 2@ - ruffiÉ {lti 3543 lr-ro/ 354! r?-áé
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x - PrrBucÀçÀo
10.1. Serão publicadas a relaçåo dos habilitados, credenciados, até o 5" dia
útil do nês imediatdente subseqüenEe ao credencÍùento.

10.2. Às publicações poderão ser feitas pelos seguinLes meios:
10.2-1. Diário Oficial. dos nunicípios Mineiros (ÀMMl,
7 -OBr /20LO t
10.2.2. Ouadro de Àvisos (Mural) da Prefeitura Municipat, (art

L€i mricipal

81 da LOM);

xr - nÀ coNTRÀrÀçåo
10.1. Serão colocadas à disposição dos usuários de saúde do SUS, todas as
especialidades elencadas, ficando a criÈérÍo do usuário fazer uso daquela que
Ihe nelhor adequar a sua situação.

10-2- À Prefeitura Municipal convocará a mpresa credenciada para assinatura
do Cont.raEo (Temo de Credenciilento) de Execução de Exiles e Consultas,
confome Minuta de Contrato (Temo de Credenciamento) (À¡exc VI), pol meio de
instruento de convocaçåo publicado em Diário OfÍcj.at do Municipio e
notificaçåo via co¡reio con aviso de recebinento, a ser enviada para o
endereço nencionado na documentação apresentada junto ao enveLope ou ainda.
através de meio eletrônico (e-mil);

10.¡¡. Para assinatura do ContråCo de execução terão o prazo de 05 (.cinco) dias
úteis após a convocaçäo, pemitindo-se a prorrogação por iguaL período, na
foma do S 1", do art. 64, då Lei n" 8.666/93 e suas alteraçöes;

10.5. O credenciamento da contratada não obriga a Prefeitura Municipal de
oUÀRTEL GERÀL/MG a efetuar a execuçåo dos serviços pactuados. As contlataçòes
se darão dentro dos temos estabelecido neste edital e de acordo com a denanda
através de requisição da SecreLaria Municipal de Saúde,
10.6. Os contratos a serem fimados teråo vigência a partir de sua assinatura
até 3I de dezembro de 202L-
10.7. Os contraLos poderão ser prorrogados, a critério da PrefeiÈura
MunicipaL, nos te¡mos do art, 51 da Lei de Lici¿açöes e Contratos
Àdhinistrativos, e ainda, reajustados na foru do årt.. 65 do mesmo diploha
lega.I caso haja amento dos custos para execuçåo do contrato podendo;

xr - pREço, FoRra, E cotÐrçõEs DE pÀGAnE¡¡ro

11.1. À oE 8é!åo dêdt¡dôs dê âcordô cd e abairo

paganento tô em conta
corre¡te a ser infomadâ pelo CONTRÀÎÀDO, até o 5" (quinto dia), dias do nês
subsequente ao da execuçåo dos exanes e consultas;
11.2.1 - o valor global- dos serýiços contratados, (consultas) será de
RS,
reaLizados através

( cujas cotàções./parâmetros ford eÍLbasadas em consulLas
do SIcoM do TCE/MG;

7L.2.2- Os reculscs alocados para a execuçåo deste contralo correrão a coDta
da Dotação Orçamentária n. " : 02. 07.001.10 - 302 - 00123.2 - 029- 3. 3. 90.39. OO
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CUNICA DE

UROLOGLA

DR LUIS

FERMNDO
DIP - EIREU

-ME

1.083.23

CLINICA DE ,

UROLOGIA :

DR LU|S I

FERMNDO :

DIP - EIREII :

-ME 
'

37333

CLINICA DE

UROLOGIA

DR LUIS

FERNANDO
800,00

CIJNICA DE

UROLOGIA

DR LUIS

FERNANDO

Quantidade Tobl(RrD

24 25-997,52

a959,92

Unidðdeo1i3

B¡opsia de prcstâta
gu'Bda por
ultnsn todos os
Í-atrentos Biopsh
de prcstata gu¡ðda

: por ultrõsom todos

. ,::9Tt:_1' _

kenulophstia
Frenuloplastã

Peniscopia

Penb@pia

Retirada de cateter
duploj Rethada de

i cteter duplo J

Tste de ereÉo
(tEH) Tste de
reçåo (fEH)

Ultræonogr¿fia

' pnistata tGffiretal
com b¡ops¡a

, independe o
: númrc de

Ulù'õonogEfia
; pr5sÞta trañetal

com biopsià
independe o

:númde
fragmntos @m ou
*m anátomo

39t2021

N" Uc¡tação

19t10n821
Data da AberùË

¿E de

de

Unidade24

EetrffiuterizaËo
Hn/

Betrocuterização
HFý

5o

5tl

6E

Unidade24 192CÐ.æ

DIP -EIREU
.MEOF@
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ÍrpodeAEfEÉo ti3DdEllrdglt¡ûdade
Chsifi@Éo do Objeto Compræ e Sdrlçoc

RedædeÉcelção Ssrrlf
¡¡åtu@dðLjctÞção Nqrd

æ4Þq.Co

,s ¡,rfon46 de lìct6ção lrnr/2ù21, ý¿ tiltiÈ tuaþ4o bi dia løot2O2, @ infotwfu æfqenlË a 7¡ZI¿Z

EeegrEa

Lote ltem

1Ê

AErEéo
urcdiÈm¡6
compleÞ (studo
urcdlmm¡@)
AEli4ão
urodinåm¡ca
compþb (esûJdo

urodimmicol

24

747E

Unidade

Un¡dade

Un¡dade24

Unilade
1. 26.400,000o,00

DIP - EIREU
.ME

l.¿
)¡\
é^JèP

15.19,92

7200,00

9.8¡10,0O
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24
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Velor
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Æ,67
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urclogistâ CoNUlta
mffio urologista

dassificaþoDescrlção

Unidade

UnldadeQuanddade

¿180

za 24 24 9.760,08 9E 24 Unidade
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NICíPIO DE MARMELEIRO'"
ESTADo po pennxÁ

Marmeleiro, 08 de setembro de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob n" 720Q4, em que

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços

n' 12812021, vinculado a Pregão Presencial no 11212021, pelo período de 12 (doze) meses,

solicito manifestação dos setores de contabilidade e finangas para indicar a disponibilidade de

dotação orçamentária e recursos financeiros para a garuntia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iioitacao@rnarnreleiro.or'.eov.br/ licitacaoO2lâ)marmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pRReNÁ

Marmeleiro,0S de setembro de2022.

PAREcER coNrÁsn

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de setembro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

r Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual - 2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.752/2021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 0810912022

VI- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,
/t

fr-*rçfu,r;
Waldir LuirÍìizmeyer Junior

Contador
cRc/PR 07tr52lo-8

Número do processo/Ano: 17712021
Modalidade e no: Pregão Presencial no 11,212021

t28/2021No do Contrato
Aditivo deprazo de execução e vigência.Tipo de Aditivo
Contratação de empresa parc prestação de serviços médicos, na

especialidade de Urologia.
Objeto do Contrato:

Valor do Contrato: R$

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta Órgão/unidade
Funcional

Prosramática
Elemento de Despesa

3.3.90.39.50.99.00 0 409.542,31302 t0302 0302 2.031
74.306,933.3.90.39,50.99.00 303303

08.02
10.302 0017 2.03r

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: lioitacatj@rnarnieleiro.pr.gov.br / licitaoao02lâmarmeleirn.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNIC
_L1U

ípro DE MARMELETRo
ESTADO POPEN¡,NÁ

Marmeleiro, 08 de setembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
E-mail: licitacati@rnarrrieleiro.nr.eov.br / licitacao02(Amarmeleilo.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66sl000r-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 16 de setembro de2022

Processo Administrativo n.o 177 /2021
Pregão Presencial n." ll2/2021

Parecer n." 44412022

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo do contrato

administrativo n.o 12812021, vinculado ao Pregão Presencial n.' 11212021, que tem como objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços médicos, na especialidade de urologia. As
justificativas apresentadas para o aditamento são destacadas no Memorando n.o 06812022, datado

de 23 de agosto de 2022, oriundo do Departamento de Saúde, protocolado na data de 08 de

setembro de2022.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação do aditivo pelo Diretor do Departamento de Saúde;

o Pesquisa de preços informando que os valores estão de acordo com os praticados;

o Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

o Certidões de regularidade da empresa;

o Informação de disponibilidade orçamentária e financeira para assegurar o
pagamento;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. lncumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O art. 57,11, da Lei n' 8.666193, prevê que a duração dos contratos f,rcará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus

lnclsos
é)
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Erofr¡turø cl,fu ntctþtl de Cl,hnneløtro
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que ísso
tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de þrma contínua,
os quais poderão ter a sua duração estendida por igual período;
II - à prestação de serviços a serem executados de þrma contínua,
que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a adminisffação,
limitada a duração a sessenta meses. (Redacão dada pelø Lei n'
8.883. de 1994,\

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses; (Redacão dada pela Lei n" 9.648, de 1998)
Irr - (VETADO)
III - (Vetado). (Redacão dada pela Lei n" 8.883. de 19941

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48
(quarenta e oito) meses após o início davigêncía do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e Wil do art.
24, cujos contratos poderão ter vigência por até cento e vinte meses,

caso haja interesse da administração.
Provisória n" 495. de 2010\
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, WVIII eMI do art.
24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte)
meses, caso haja ìnteresse da administração. (Incluído pela Lei n'
12.349, de 2010"

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas

para aAdministração; prorrogação nos limites especificados em cada caso; justificativa por escrito

do interesse na proffogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapasse

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado

o interesse público.

O Diretor do Departamento de Saúde justifica o aditamento do contrato informando

que os serviços tratam de especialidade de alta demanda e existência de extensas filas de espergt,

A'
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Erefuturø C,hnatøal do cl,hnne/øro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000I-01

Av. Macali,255 - Caixa Posøl 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

cujas vagas disponibilizadas para atendimento no CRE - Centro Regional de Especialidades não

suprem a demanda.

O caso em tela se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei n.o 8.666193.

O contrato tem sua vigência expirando nadata de 05 de outubro de2022. A duração

dos contratos a serem executados de forma contínua, cujo objeto se enquadra na norTna acima,

poderão ter sua duração prorrogada por um prazo de sessenta meses. Considerando que o contrato

original foi firmado na data de 06 de outubro de202l temos que está dentro do limite permitido na

Lei n.o 8.666193.

A Cláusula 5.4 do instrumento guarda previsão para aprorrogação contratual.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato n.o

04612021. À luz do disposto no art. 60 da Lei no. 8.666193,o aditamento ao contrato vigente deve

ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes

que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no

contrato inicial.

É o Parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

DESPACHO

Nos tennos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 72004, corn

base no Parecer Jurídico n" 44412022 e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade

e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,23 de setembro de2Q22

Jair Pilati
de Marmeleiro

\,.i¡r,, trrr'rrrrri. , l.r

l).tir.,.,. ;¡r,'/'-.'r' l,'".i'..,,'

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(ä)rnalmeleiro.or.gov.br / licitacnoO2(a)marmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRd".Ð

ESTADO DO PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE rnnsrnçÃo DE sERvIÇos N" l2tl2021

(Pregõo Presencial N" ll2l202l - PMM)

O MUNICÍpIO nB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de

identidade civil (RG) n'4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524,704.239-53, de ora

em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS
FERNANDO DIP - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

26.601.72010001-04, com sede na Rua Curitiba, no 1970, Edificio Aline, Térreo, Sala 01, Cidade de

Francisco Beltrão, Estado do Pannâ, CEP 85601-630, Telefone (46) 3055-4474, e-mail:
financeiro@drluisfenlanclodip.cqrn.br, representada por seu administrador, Sr, Luis Fernando Dip,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 28.937.829-l SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

216.452.738-06, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8,666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial N' 11212021, resolvem celebrar o presente Tenno
Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual

CL.Á,USULA SEGTJNDA - DQ VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, perrnanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou seja, o valor
da consulta de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo o valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para

o período de 12 meses.

CLÁUST]LA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (0511012022), ou seja, até 04 de outubro de2023.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁSULAS E CONDIÇÕNS
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, pefinanecem válidas e

inalteradas.

cL^Á,usuLA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

Marmeleiro,23 de setembro de

DE MARMELEIRO CLINI A UROLOGIA DR. LUIS
Paulo Jair Pilati

Contratante
FERNANDO DIP. EIRELI - MD

Luis Fernando Dip
Contratada

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(glrnarnreleiro,pr. sov,br / licitaoao02@marmclcilo.pr. sov.þ! - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105



MUN rcípro DE MARMELEInotttu
ESTADo oo penauÁ

EXTRATO PARA pUgtlCA,ÇAO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE pnpsrnÇÃo DE sERvIços N'tzgtzozt
(Pregão Presencial N" lt2l202l - PMM)

CONTRATAI\TE: IUUTUCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS FERNANDO DIP . EIRELI - ME

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou

seja, o valor da consulta de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo o valor total de R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais) para o período de 12 meses.

PRAZO DE EXECUçaO n VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (QSll0/2022), ou seja, até04 de outubro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIYO: 23 de setembro de 2022

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,23 de setembro de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l-0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: lioitacao(ârnarrneleim.or.eov.br / licitacaoO2@marmeleito.pr.gov.br - Telefone: (4ó) 3525-E107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAT ELETRÔNICO
l,tuNtcÍr,Io DE MARMETEIRo - peneruÁ

QUâRTA-FEIR-4,5 DE OUTUBRODE2022 : ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo No:1330- 5 Pág(s)

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 03 de outubro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBL|CAçAO CO¡¡TRAÍO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS No 12212022
(Vlnculado ao Pregão Eletrônlco No 100/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
GONTRATADA: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de impressoras/copiadoras, incluindo o fornecimento dos equipamentos,

^ serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao perfeito
funcionamento dos equipamentos (exceto papel), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.
VALOR TOTAL: R$ 103.150,00 (cento e três mile cento e cinquenta reais)
PRAZO DE EXECUçÃO g VIOÊÌ¡C|A: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 03 de outubro de2O23.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 04 de outubro de 2022

Paulo Jalr Pilatl
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÄO pnrUetRo TERMO ADTT|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
,, DE SERVIçOS No 12812021 (Pregão Presenclal No 11212021- PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍP¡O OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS FERNANDO DIP - EIRELI- ME
OBJETO:aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou seja, o valor da

aconsulta de R$ 100,00 (cem reais), perfazendo o valortotal de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para o período de 12
meses,
PRAZO DE EXECUçÃO e Vle ÊruClA: pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do instrumento contratual
(0511012022l¡, ou seja, até 04 de outubro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de setembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de setembro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefelto de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pnlmetRo TERMO AD|TTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÄO
DE SERVIçOS No 129t2021(Pregão Elet¡'ônico No 103/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

IGP i

Brasil

l

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10s de 24,08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//www.marmele¡ro.Þr.Âov.brl no llnk Dlárlo oflclal.

I n ício

4ginaPá
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Prefeitura Municipal de Manneleiro
EXIRATo PARA PUBLIcÂçÄO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTM'ro 0Ë PRESIÀÇÀo DE SERVrç0S N0 129202r

{Proqåo Elotfönlco N' 103/202 1 - PMM)
C0NTRATANfET MUNl0lPl0 DE MARMEtEIR0

CoNTR^TAD^: LIGIA GUINDANI oEHLEN
0BJËT0: odltlvo ds prozo ds sxocuçáo ô v¡gðndo ænf0tual.
VÂLoR: Não h¿vorå rüluElo de vsloros, pomanocrndo o ¡¡06m0Já prâtlüdo no

contmlo oil0hìal, ou sc¡a, o vålor da ¡o8såo do R$ !20,00 {cånto é vlnlo roBls),

pôrfazendo 0 vslor l0lâl de R$ 21,600,00 (v¡nlô o um mìl o Bolsconlos real8) psrs

o pörlodo ds 12 mssos.
PMZo 0E EXECUçÃo Ê VICÊNCW pslo ps¡øo do 12 {dco)mffi. 0 trrar do
vondm0nlo do lnsùummto m[Elual (05/1M022), N mje, slá M d0 dlubn dÍr 2023,

0ATA0E ASSINATURAD0ADIIIVo:03 dô ourubro do 2022,
F0R0i comrEa do Mãrmollto, Eslôdo do Paraná.

MåmBlolm, 03 do outubro ds 2022,
Paulo JokPlloll

Prûlúlto do Mamolo¡ro

EXTRATO PARA PUBLICAç,Ão
PRIMEIRO TERMO ADIÏIVO AO

ooNTR 'r0 0Ë PRÊsfA0i\o DE sERVrços N¡ 12sn021
(Progåo Proso¡clsl N0 11212021 .PMMJ-

C0NTRAIA\ITE: MUNICIPI0 DE MARI!!EL€lR0
C0NTRATADA: cLlNlCA0E URoL0GIADR. LUls FERNANDo DIP - EIRELI - ME

oBJETo: ûdillvo do pmzo d0 sxrcuçüo o vlgônclû 0ontralual,
V LoR: Nro hovsrå roslusto do vlloreo, pomonôcBndo o me6mo jó prslJÉdo no
mnhãlo odqlnal, ou Boja, o valor ds consulta d0 R$ 100,00 (cenì roal6), porl0z0n-

do o vslor total do R$ 40.000,00 (quar8nts mil roai8) Dara o porlodo rJo 12 mssos.
PRAZo DE EXECUÇÄo E VIOÊNCIA; prlopôlodode 12 (dozs) mesBs, É conlsr

do vsndmsnlo do ln€rumsnto contr0tusl (05/'10/2022), ou sja, ålå 01 ds outubro

ds 2023,
0ATA0E ASSINATURAD0ADITIVoi 23 d0 sotombro do 2022.

F0R0i Comårcå do MrrÌelo¡ro, EslEdo do ParaÍré,
M8m8lslm, 23 ds 6€lsmbtode 2022.

Psulo Jok Plloll
Prfûlto do Mâmâl8lm

EnRATO PARÀPUBLIcAÇÄO
CONIRATO DÊ CONCESSAO DE DIREITO ÞÊ USO DE BEM II\4OVÊL PÚ81I.

c0 N0 123/2022
(Conmróncia no 006/2022)

CONCEDENTE: MI,JNICIPIO DE MARMEI.EIRO
CONCESSIONi\RIA REVERSO SOLUCAO ÄI,IBIENTAL LTDA

oBJEfo: Concos8åo do uso do bon públicodo imòvol Fr0ç¡o "C'do Lolo n'58'
A, Renì0hesc€nts, ds Glsbâ n' 01 do lmóvel Novs Persovorança, conilanlo ds
Målrfdrle n' 507, do Canód0 då Roglstru ds lrnóvsls da 00rrðræ d0 Maflnclclru,
com árôe dc 2.003,56 m¡, pårs €xploßçåo d€sllnadå 0 ln6l0låçåo d€ 6mFr6sås
com lln¡ com€rci610, lnduEldsls s/ou pre6l0ção do lorylços . snì atôndlmonto I
Loi Munlclpsl nû 2,203 do 30 d0 ¡unho d0 2014, modlsnlo pagom€nlo d0 0luguol,
pelo polodo de 06 (clnco) anos,
VALORT dÈ R$ 502,10 (qulrìhÉltos eiJolB mnlÈ € doz úntâvo¡) mån$al$, rsal(s.
lûda enuålm8nlo p6lo fndlæ IGP.M (fndlce GBEI dB PÞç06 d€ MBr6do) acumu-
lado ou oulro lndlco quo o vonh0 subGlltuh.

VIGÉNCI^ CoNTRÀTUI\L: O poilodo d0 conco8sáo sorá d0 05 (clnm) enn,
conhdos 6 psrllr da dats dg o8¡hslura do Conlrato, ou 6oja, otó 03 do outubro
dø 2027.
DAT 0E /\SSIN^TURA D0 CoNTRA'ro: 01 do outubro do 2022.
FORo: Comarffi dâ Mâmololrc, Eslâdo do Pflraná.

Mãrm6leho, 04 rJ6 oulubrc do 2022.
Paulo Jok Pllall

Pr€fslto do Mrnnclsko

cHAMAMENTo PüBLrco N' o()7/2022
PROCESSO A0MtNtSTRATIVo No 1 88/2022.1tC

RESULTADO DE JUL6AMENIO E CTASSIFICAçÃO

Acoml6sào ds llcll0Ç¡o, doslgnåda olravéB da l,orlerla N0 6,804 dB 22 do solBm.

bro do 2022, 6nì ba8o nã Lol FQdorål n' 8,666/93 0 loglßlsção complonronlar,

lorns públlco o rosullado da ldtsç8o om opfgrafo. As pos60ac jurldlcas hâbllita-

dos sôo ðs srgulnlos:. L F DAt Posso, lnscrits no CNPJ n' 28,686.14210001-73:. NOVO HORIZONTE PRÖTESES - ËIRELI, INSCdI¡ NO CNPJ N'
26.094.522/0001.,r01

Mrmelâko, 0{ da oulubro de 20?2,

06v6ßon Coll€ do Sllvo
Prôsidonto dB CPL

Polo¡la 6.864 do 22i09i2022
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fçffii¡ll! H¡rl Ì{¡h1 flúls |ffi¿. u lr¡¡ ó¡hùù, oK¿ tqlf, õ i¡r) ffrtiifrlñ,

l¡t Sô C[Irr 0¡,[lt¡tl0!r0.a? ! llt ll" Cdtr¡ 0l,l]¡l2J/0101!4, 610P0 D!

¡!tr! ilrw gt rr0¡ fit¡J¡o!24!.1!¡/00¡r{û t ril¡t!ßIo o¡ ¡urrnol ¡¡ur, ctp¡,

to,!úr.tll l000l.at. úil ¡¡b ttr hr rwîl¡o, lb. Ë lkib d¡ Àrsüôú 6sd gfrú úi r¡r r

{É (u{sr¿ rD itd l0 !t 0![t ù d¡ 20?¿ üt! Ë ]u¿rlà dó OtCÙùr I I â\oalfil I u sl &t

u rÉÈúki eütüt tH! ddlhrilil $ln ¡ Hùì[ û¡}¡r do d¡, l' [þhrrf¡o, ¿slså c

,wû& dõ *lÀr & r.lhJf(õq F¡ .r w4¡Ér úá eft. eaiÞ é fr.tù r
Cotr& Cdrtir dè T' dÈlÉ dü (È¡tFllË ,mÈu¡J¡r rh¿ m ù r¡ú. nhd. r¡lil¡b Èrò o

Fûb ¡¡n/ú¡J I t)kbdó r úlbû4&, Ð¡ liû s tis $ùl¡b rdu u ;rilÈ{rBùc! Jt,

oùîorb. ! ,td¡u4¡g t dila{ià d¡ ðìlddc ú vùtujgs ,Jt ¡4ßþ m ¡t ndrrtrr (Li

ouF.¡ ÍËdorür vflúô ¡ ßqülo dôJ @ù (ddd i! taòllÞ. Coiqf¡o Cc".lñ ù
ftrù¡I! o o¡þr$lM 00(6 grrû 0l ruË, €& frdoÿldü ð ß9ññd(' Édû$ ry¡

ruburfi¡o do drdto ølallð, Fodrlfo, p! hr{o, ø!dru& odro{&ø, bú ffi dd$Í ædõr,

t: ¡tülrdû d$$& I ddb$É rårc o 6ti¡i* ¡ft1úì frlûrft tit ûr, lti¡ lr, do

C,f / S r lùD 'C, 6 l¡t 5l¡ d! ff, oùrcnondo,rc *¡. cc¡ þl 4 ú! oporluid!&5 È{ô

lcbhiljÛs l,È9rw d¡C¡ ddr.\% pÿ0 ¡ ¡NôftË& hd+irdNl ffinið ou ôvrtd ¡r rdcidð

6fth4loi t ¡¡í¡ùr$ ¡r¡ ó@¡b * l¡ó hùË 5lltu Ir@üÊ D 
.Itilo 

do cdlrðitó(

Éüsl d(ld Þdü fibltslqs ntù (ditòi 6. 

^#'r¡Cþ 
F $òßilo ú. C4i5r4:b

sfiiøl¡ ¡s rrær Fs,{ù do dr0llo ø$ld}lo o d¡ edo m o rctuô uùb}irÞ(l1.167¡0171.

7. f)lhr 4rr{ø r rå¡dk¡5¡.r ú inìffi dlr oi{ùû rpr ôfi Vùh6, 0t úì Oilu¡Þ dñ

Prefeitrua Municþal cle Salto clo Lontra
iln t000ltil0å0il1v040

cotnÀtôfl,20I02t

fcitt!üTr'ôüfüti;ö ¿truiiüi;i¡1íi¡¡ß *fl; iäiüìü,öïüöìiäöililri$. ¡idd rä'
I I CÂýrâÆ sù o ¡?9 5t0.?¿au110 e r$rú þris ¡ w Jlln iltrÍCllrr], Dð(
I I l¡rld.{ ú ûdD lfrd¡, lsolr m ÕPJilf r0ö o rflt 3ì0 ?21'û{, O üil sh n¿

Æ!*n$$rcû!lx..;
Fffij-ïffi

S¡lodot fln, lmf d, 01 óülúodol0?
FERNANOOALBERTOCADORE,I-'

Profollo lüuniclpal i ¡

Parand, p¿E 

^qulBldo 
de unlfomcÊ fiarâ s0rr$

própilos, Crltór¡o do Juloqm€nlor M8norde múde com ÍBcumoô
AbBrluE dos l3n@s: psrtk das

olùtroIlø: M,bll,orU,

FËRNAÑDOALBERTO CADOÂE
Prolollo lVunicipal 'ii'

Preleitura Municipal dc Nov¿r Plata clo lguuçu
ÀV¡SO DE LICITÀCÁO
PREcÀo ELETRóNtco No 1t4/2û22

08JEr0: do lous8
PREÇo PoR r0ï8.
uEodos plol€osorgG

do lguaçu - Pr,

do B¡asilla

Tod86 os

04 de outubro
Mun¡clÞal

trË ¡ìrtil{itrtJ¡ì^ Mf, ,ô[çträr.
Bh:f..AVl-çt.l\.I-) cÁR()}/t

AVISO DÊ

sou Froloilo
fôz srbff c

rìu¿rcnl¿ o unl r¡il {t

f0 horos,
dfl Prðloltun Muniolpal do Bñli

dirutåmonle mm a Prcsldcnlo
ù Rua Rio d6 Joneho, n"1021,
13100 àE 17:00 hdss), de 2n à
llcilatódo tarnbám podsrão ser

Gol6on Moff
Prefe¡to Munldml

rt(^[txt ÀüoñÍ] 0Hlrr,l
lr¡ñhlrrtr -^lll


